
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 2020.09.24.1-DL 

1 - ABERTURA: 
Por o r d e m d o O r d e n a d o r d e Despesas d a Secretaria d e Educação, Sr. Jotíé 
Adai lson dos Santos A lbuquerque , foi instaurado o presente processo d e dispensa 
d e licitação o b j e t i v a n d o estabelecer condições para o fo rnec imento e o uso <:o 
sistema d e destruição d e energia elétrica d e baixa-tensão(Grupo B), v isando a t e n c ^ r 
as necessidades d a Secretaria d e Educação d o município d e Itapajé, 
c o n f o r m i d a d e c o m o Termo d e Referência e m a n e x o . 
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2 - JUSTIFICATIVA: 
A supremacia d o interesse público f u n d a m e n t a a exigência, c o m o regra, d e real i i j i r 
licitação p a r a contratações d a Administração Pública. No e n t a n t o , existem 
hipóteses e m q u e a licitação formal seria impossível ou frustraria à próp"p 
consecução dos interesses públicos. O b v i a m e n t e , nesses casos, a realização <qp 
licitação viria tão-somente sacrif icar o interesse público, mot ivo pe lo q u a 
legislador c o n c e d e u a o administ rador a f a c u l d a d e d e dispensar o c e r t a m e n|<tis 
casos expressamente previstos. 

Assim, é d e se conclui r q u e , e m se t r a t a n d o d e c o n t r a t o administ rat ivo, a dispen: a 
d e v e ser a exceção, o c o r r e n d o a p e n a s nos restritos casos autor izados pe la lei. Es:a 
previsão é p l e n a m e n t e justificável q u a n d o a hipótese se encaixar nos cânones 
legais enunc iados nos distintos casos e m q u e o c o n t r a t o a ser t r a v a d o p o d e ier 
c o n c r e t i z a d o i n d e p e n d e n t e m e n t e d e licitação. 

Justifica a Dispensa de Licitação. 
É notório q u e nos p roced imentos d e dispensa e d e inexig ibi l idade, não existe b 
o b r i g a t o r i e d a d e d e c u m p r i m e n t o d e todas as e tapas formal izadas na Lei 8.666/'>3 
q u e são fundamenta i s e m um p r o c e d i m e n t o normal d e licitação. Mesmo assi rn 
d e v e m o s a tenta r para os princípios const itucionais d a l e g a l i d a d e , impessoalidade? 
m o r a l i d a d e , i g u a l d a d e , p u b l i c i d a d e e d a p r o b i d a d e administ rat iva impostos p 
Administração Pública, c o n f o r m e ensina Antônio Roque Citadin i : 

"Conquanto esteja desobrigado de cumprir tais etapas formeis 
não estará o administrador desobrigado da obediência a:>s 
princípios básicos da contratação impostos à Administração 
Pública. Assim, será sempre cobrada ao administrador a estrita 
obediência aos princípios: da legalidade (a dispensa deve'á 
ser prevista em lei e não fruto de artimanha do administrador 
para eliminar a disputa); da impessoalidade (a contratação 
direta, ainda que prevista, não deverá ser objeto 
protecionismo a um ou outro fornecedor); da moralidade 
não realização das etapas de licitação não elimina 
preocupação com o gasto parcimonioso dos recur$$ 
públicos, que deve nortear a ação do administrador) 
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igualdade (a contratação direta não significa 
estabelecimento de privilégio de um ou outro ente privaákb 
perante a Administração!; da publicidade (embora restrita, a 
contratação direta não será clandestina ou inacessível, de 
modo que venha a impedir que dela conheçam os outros 
fornecedores, bem como os cidadãos em geral); e da 
probidade administrativa (que é o zelo com que <p 
Administração deve agir ao contratar obras, serviços 
compras)". 

Convém ressaltar, por f im, q u e a administração local e m p r e e n d e u todas tüs 
med idas necessárias c o m vistas a selecionar o f o r n e c e d o r q u e apresentou m e r o r 
preço, d e a c o r d o c o m as pesquisas realizadas, es tando, desta fo rma, a t e n d e n c o 
aos preceitos legais q u e nor te iam as contratações através d a administraçqp 
pública. 

3 - DO FUNDAMENTO JURÍDICO: 
C o m o é sab ido, a Licitação p a r a contratação d e obras, serviços, compras 
alienações é u m a exigência const i tuc ional , pa ra t o d a Administração Públicftíj, 
c o n f o r m e di tames d o art igo 37, XXI d a CF/88, e d a Lei Federal n° 8.666/93, 
ressalvados os casos e m q u e a administração pode ou deve deixar de realii :ir 
licitação, t o r n a n d o - a dispensada, dispensável e inexigível. 

"Art.37 - A administração pública direta e indireta de qualqúJér 
dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e d:>s 
Municípios obedecerá aos princípios de legalida^f 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
também, a seguinte: 

[...] 

XXI ressalvados os casos especificados na legislação. 
obras, serviços, compras e alienações serão contrataoos 

o, 
lei, 

rJo 

O caso e m questão se e n q u a d r a per fe i tamente no dispositivo e m q u e a lei classif 
c o m o licitação dispensável, pois a just if icativa d a contratação já d e l i n e a d a 
Termo d e Referência, par te in tegrante deste processo administ rat ivo, f 
c a r a c t e r i z a d a c o m o ta l . 

re mediante processo de licitação pública que asseg 
igualdade de condições a todos os concorrentes, côhi 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamer> 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensável à garantia 
cumprimento das obrigações." 

(Grifado para destaqj j^ 

DA FUNDAMENTAÇÃO DA DISPENSA - Artigo 24, XXII d a Lei n.° 8.666/93 
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Segundo a Lei Federal n° 8.666/93, e m hipóteses tais, a administração po<t 
e f e t i v a m e n t e realizar a na contratação d e fo rnec imento ou supr imento d e energ 0 
elétrica c o m concessionário, permissionário ou autor i zado, segundo as normas c: 3 
legislação específica, m e d i a n t e dispensa d e licitação, c o n f o r m e ar t igo 24, IV a o 
refer ido d i p l o m a , in verbis: 

"Art. 24. É dispensável a licitação: 

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento dfle 
energia elétrica e gás natural com concessionáiio 
permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislaççp 
específica." 

Note-se, pois, q u e a Lei autoriza a dispensa d e licitação q u a n d o d o fornecimer i tP 
d e energ ia elétrica d e concessionário, permissionário ou autor i zado, desde q|j|e 
r e g u l a m e n t a d o por legislação específica. 

Desse m o d o , a hipótese t r a t a d a apresenta-se c o m o um dos casos e m q u e 
administração p o d e (e deve) e f e t i v a m e n t e dispensar o processo licitató#b 
real izando a contratação di reta para não gerar custos desnecessários c o m 
formalização d e um processo licitatório, t e n d o e m vista não haver concorrência : J U 
alternat iva a administração Pública, senão cont ra ta r c o m o concessionário 
autor i zado, c o n f o r m e es tabe lece o art igo 24, inciso XXII d a Lei n°. 8.666/93, d e 21 gi|e 
junho d e 1993. 

4 - RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA: 
A escolha recaiu sobre a COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE, t e n d o étlri 
vista ser essa a Concessionária autor i zada pe la Agência Nac iona l d e Energia 
Elétrica - ANEEL, na q u a l i d a d e d e Órgão Regulador d o serviço e m questão. 

Vê-se, pois, q u e a administração c o n t r a t o u o f o r n e c e d o r d e t e n t o r d a concessão tjJo 
serviço d e fo rnec imento d e energ ia elétrica e iluminação pública, c o m habilitação 
jurídica compatível c o m o o b j e t o d a contratação e regu la r idade fiscal, conforrjrpje 
os d i tames d a Lei n° 8.666/93. 

5 - JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 
A responsabi l idade e o ef ic iente e m p r e g o dos recursos d o Erário Mun ic ipa l d e v e 
m e t a p e r m a n e n t e d e qua lquer administração. 

C o m o se sabe, t e n d o e m vista q u e o objet ivo dos p roced imentos licitatórios 
selecionar a proposta mais vanta josa à administração, e cons ide rando o caráter 
e x c e p c i o n a l das ressalvas d e licitação, sendo o serviço e m questão r e g u l a d o , c o m 
tarifas e reajustes cont ro lados através dos órgãos reguladores, ou seja, p o r t a n t o e m 
tese NÃO há a possibi l idade d e competição entre outros possíveis fo rnecedores 
serviço. 
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Conclui-se q u e no caso específico, na condição d e concessionário d e servidp 
público, c o m preços, tarifas e condições d e fo rnec imento cont ro lados , o Municí 
se submeterá à tarifa específica, d e a c o r d o c o m as características d o sistenhlá 
elétrico d a Un idade Consumidora ou d o sistema munic ipal d e iluminação públi 
no g rupo tarifário mais vanta joso, legal e t e c n i c a m e n t e viável. 
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6 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E FONTE DE RECURSOS: 
Os recursos necessários a o custeio d a despesa or iunda c o m a preser 
contratação encont ram-se d e v i d a m e n t e a l o c a d o s na Lei Orçamentária Anual q p 
Município p a r a o exercício d e 2020, d a Un idade Administrat iva par t ic ipan 
classif icados c o n f o r m e aba ixo : 

ÓRGÃO 

08 

08 
08 

UNIDADE 
ORÇ. 

02 

02 
02 

FUNÇAO/SUBFUNÇAO/PROGRAMA/ 
P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 

12.122.0004.2.028 

12.361.0016.2030 
12.365.0016.2036 

FONTE 

1001000000 
1111000000 

113000000 
120000000 

ELEMENTO DE 
DESPESAS / 

SUBELEMENTO 

3.3.90.39.00 
3.3.90.39.43 

VALOR (R$) 

216.690,23 

Itapajé/CE, 24 d e Setembro d e 20 

JOSÉ MAC DQWElTEIXEIRA AZEVEDO NETO 
PRESIDENTE DA CPL 
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